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(Do Senhor Deputado Eduardo f
jecretüria Leais ativ8

Concede o Título de Cidadão Honorário
de Brasília ao senhor Alexandre
Cherman.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. I' Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor
Alexandre Cherman.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICAÇÃO

O Doutor Alexandre Cherman é Conselheiro Corregedor do Conselho
Regional de Medicina do Distrito Federal, Médico do Trabalho do Hospital-Dia
Samdel - Segurança e Medicina do Trabalho, Perito Judicial de diversas Varas do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, Membro da Diretoria da
Associação Brasiliense de Medicina do Trabalho e é médico aposentado do
Ministério da Saúde. R
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Já foi Gerente da Divisão de Saúde do Departamento de Saúde e
Assistência Social do Ministério da Defesa (2007/2008); Chefe do Departamento
de Medicina do Hospital das Forças Armadas (2006/2007); Vice-Diretor. Membro
da Junta Superior Distrital e Presidente da Junta Regular de Saúde do Hospital
Naval de Brasília (2004/2005); Chefe do Departamento de Saúde e Presidente da
Junta Regular de Saúde do Comando Naval da Amazânia Ocidental (2001/2003);
Chefe da Divisão de Saúde e Presidente da Junta Regular de Saúde da Diretoria
de Hidrografia e Navegação (1993/2000); Médico-Assistente da Clínica de
Obstetrícia do Hospital Naval Marcílio Dias (1992); Chefe do Departamento Médico
do Sanatório Naval de Nova Friburgo (1988/1991); Chefe da Seção de Saúde e
Médico-Perito isolado do 2o Batalhão de Infantaria de Fuzileiros Navais (Batalhão
Humaitá - 1985/1987); Médico-Assistente da Maternidade de Alto Risco do
Hospital dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro (1983/2000); Médico-Perito

mistério da Saúde em Manaus-AM(2001/2003).
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Deputado Eduardo Pedrosa

Graduado em Medicina na Fundação Técnico Educacional Souza Marquei
(RJ), e residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia no Hospital da Polícia
Militar do Estado do Rio de Janeiro, é pós-graduado em Medicina do Trabalho pela
Faculdade de Medicina de ltajubá (USC-CEDAM) e fez Curso de Formação de
Oficiais para o Corpo de Saúde da Marinha, Curso Básico e Superior da Escola de
Guerra Naval. E registrado pelo Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal
como qualificado nas especialidades de Medicina do Trabalho, Ginecologia e
Obstetrícia .

Recebeu as seguintes condecorações por serviços prestados:
1. Medalha da Ordem do Mérito da Defesa (Ministério da Defesa);
2. Medalha da Ordem do Mérito Bombeiro Militar do DF

Comendador;
3. Medalha da Ordem do Mérito Militar (Exército Brasileiro);
4. Medalha da Ordem do Mérito Cívico - Grau Comendador;
5. Medalha Militar com Passador de Prata;
6. Medalha do Mérito Tamandaré (Marinha do Brasil);
7. Medalha do Pacificador (Exército Brasileiro);
8. Medalha do Mérito Santos Dumont (Força Aérea Brasileira).

Grau

Nascido no Rio de Janeiro (RJ), Cherman é casado e pai de três filhos

Em 2004, quando era o Chefe da Saúde da Marinha na Amazõnia Ocidental,
veio para Brasília onde assumiu o cargo de Vice-Diretor do Hospital Naval,
permanecendo no Distrito Federal até hoje

Construiu carreira sólida e reconhecida nesta Capital e acumula relevantes
cargos na sua área profissional, contribuindo para o desenvolvimento e
aprimoramento da medicina no Distrito Federal.

Pelo exposto, entendo que a Câmara Legislativa, como legítima
representante da população, deve prestar essa mais que justa homenagem.

Diante da importância que se reveste a matéria, conclamo os nobres
Deputados no sentido de aprovarmos o presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em

EDUARDO
Deputado Distrital .WQj@ea vtúc4
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Assunto: Distribuição do Projeto de Decreto Legislativo nQ 60/19 que
"Concede o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Alexandre
Cherman""

Autoria: Deputado(a) Eduardo Pedrosa (PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito, na CAS (RICL, art. 65, 1, "i") e, em análise de admissibilidade na

CCJ (RICA art. 63, 1).

Em 11/09/19
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MARCÊLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícu[a ].3.821

Assessor Especial
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